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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO

Retificação nº 1225092/GR/UNIR/2023

  

RETIFICAÇÃO Nº 01 - EDITAL Nº 01/2022/2022

 

A comissão do processo sele�vo referente ao EDITAL Nº 01/2022/2022 do Programa de Pós-Graduação
em Administração (PPGA) da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), para a turma de
mestrado ingressante em 2023, informa as seguintes re�ficações:

1) Onde se lê "3.2 Todos os candidatos ao PPGA (vaga regular ou polí�ca de ação afirmava)
necessariamente precisam apresentar resultado do Teste da ANPAD com mínimo de 250 (duzentos e
cinquenta) pontos", leia-se "3.2 Todos os candidatos ao PPGA (vaga regular ou polí�ca de ação afirmava)
necessariamente precisam apresentar resultado do Teste da ANPAD".

2) Onde se lê "3.3 Cer�ficado de pontuação no teste ANPAD (mínimo de 250 pontos) – serão válidas as
edições a par�r de fevereiro/2020", leia-se "3.3 Cer�ficado de pontuação no teste ANPAD – serão válidas
as edições a par�r de fevereiro/2020";

3) Onde se lê, no item 3.6, alínea b, "Cer�ficado de pontuação no teste ANPAD (mínimo de 250 pontos) –
serão válidas as edições a par�r de fevereiro/2019", leia-se, no item 3.6, alínea b, "Cer�ficado de
pontuação no teste ANPAD – serão válidas as edições a par�r de fevereiro/2020";

4) Onde se lê "5.1 Serão avaliadas as propostas de pesquisa, os currículos, e realizadas as avaliações das
entrevistas de até 66 (sessenta e seis) candidatos, considerando as notas do Teste ANPAD, respeitando-se
o percentual de 20% (vinte por cento) vagas de ações afirmavas", leia-se "5.1 Serão avaliadas as
propostas de pesquisa, os currículos, e realizadas as avaliações das entrevistas de até 48 (quarenta e oito)
candidatos, considerando as notas do Teste ANPAD, respeitando-se o percentual de 20% (vinte por cento)
para as vagas de ações afirmavas".

5) O cronograma do edital foi alterado. As datas válidas a par�r da publicação deste documento são:

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Publicação do Edital. 07/11/2022

Período de recurso contra disposições do Edital. 09/11/2022 

Publicação: da resposta ao recurso contra disposições do Edital; e das alterações
decorrentes, se houver. 11/11/2022

Início das Inscrições 28/11/2022

Fim das Inscrições 17/04/2023

Divulgação da relação de Candidatos inscritos e homologados 20/04/2023

Interposição de recurso à relação de Candidatos inscritos homologados 24/04/2023 e
25/04/2023
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Publicação da resposta ao recurso contra relação de candidatos inscritos e
homologados, se houver. 27/04/2023

Divulgação da composição da Banca Examinadora 28/04/2023

Interposição de recurso à composição da Banca Examinadora 02/05/2023 e
03/05/2023

Publicação da resposta ao recurso da composição da Banca Examinadora; e das
alterações decorrentes, se houver. 05/05/2023

Divulgação do calendário e ordem das entrevistas 15/05/2023

Início do período de realização das entrevistas 17/05/2023

Fim do período de realização das entrevistas 19/05/2023

Divulgação do desempenho dos Candidatos 26/05/2023

Período de interposição de recursos 29/05/2023 e
30/05/2023

Resposta ao recurso do desempenho dos Candidatos 01/06/2023

Divulgação do resultado final 02/06/2023

Matrícula 19/06/2023 a
21/06/2023

 

Em caso de dúvidas, enviar e-mail para selecaoadm@unir.br, conforme edital.

 

A coordenação e a comissão do processo sele�vo.

 

Atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO DE SA MEDEIROS, Coordenador(a), em
20/01/2023, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANDRE DA SILVA MULLER, Presidente da
Comissão, em 20/01/2023, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1225092 e
o código CRC 3B448D2F.
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